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PORTARIA Nº 17/2022 

de 14 de junho de 2022 

 

Designa Comissão Organizadora do Baile de 

Escolha da Corte de Soberanas da Rota das Terras 

Encantadas e dá outras providências. 

 

MARCIA ROSSATTO FREDI, Presidente do Consórcio de Desenvolvimento 

Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear Comissão Organizadora do Baile de Escolha da Corte de Soberanas da Rota das 

Terras Encantadas, para fins de estabelecer os procedimentos necessários à realização, definindo o 

conjunto de regras e deliberando sobre os casos omissos, realizar o controle e acompanhamento da 

eleição da nova Corte, além de organizar e coordenar as atividades pertinentes à realização do 

evento. 

 

Art. 2º - Ficam nomeador para compor a Comissão Organizadora do Baile de Escolha da Corte de 

Soberanas da Rota das Terras Encantadas os seguintes empregados públicos do Comaja: 

 

a) Daniel de Souza – Diretor do Departamento de Marketing, Comunicação e Turismo – Rota 

das Terras Encantadas do Comaja; 

b) João Ernesto Jung Schemmer – Secretário Executivo do Comaja; 

c) Greici Petry Saggin dos Santos – Assistente Administrativo do Comaja; 

d) Tainá Temp Kreutzer – Assessora Jurídica do Comaja. 

 

Art. 3º - Fica nomeado como Presidente da Comissão Organizadora do Baile de Escolha da Corte 

de Soberanas da Rota das Terras Encantadas o Diretor do Departamento de Marketing, 

Comunicação e Turismo – Rota das Terras Encantadas do Comaja, o Sr. Daniel de Souza. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições 

anteriores. 

 

 

Ibirubá/RS, 14 de junho de 2022. 

 

 

 

 

MARCIA ROSSATTO FREDI 

Presidente do COMAJA 

 

 

 

 

JOÃO ERNESTO JUNG SCHEMMER 

Secretário Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*A via assinada encontra-se arquivada na Sede do COMAJA. 


